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TERMO DE REFERÊNCIAS 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Aparelhos de Academia para atender a secretaria Municipal de 

Esporte, compreendendo incluso ao objeto os serviços  de instalação conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: Conforme especificações 

abaixo:  

 

DESCRIÇÃO QTD PREÇO 

MÉDIO 

PEÇO TOTAL 

 Adução e 

Abdução de 

Braço 

Individual 

MATERIAL: 

Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

3 ½” x 2,00 

mm; 2” x 2,00 

mm; 1 ½* x 

1,50 mm e 1” 

x 1,50 mm. 7 

 R$   

2.699,85  

 R$               

18.898,93  

Adução e 

Abdução de 

Pêndulo 

Duplo 

MATERIAL: 

Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

3 ½” x 2,00 

mm; 2” x 2,00 

mm; 1 ½* x 

1,50 mm e 1” 

x 2,00 mm. 7 

 R$   

2.407,31  

 R$               

16.851,19  

Alongador 03 

Alturas 

Material: 

Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

4 x 3,00 mm; 

3 1/2” x 2,00 

mm; 2” x 2,00 

mm; 1” x 1,50 

mm; ¾” x 

1,20 mm; 1 ¼ 

x 2,65 mm. 7 

 R$   

2.138,54  

 R$               

14.969,78  

Barra 

Horizontal 

MATERIAL: 7 

 R$   

1.113,07  

 R$                  

7.791,49  
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Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

3 ½” x 2,00 

mm; 1 ½” x 

1,50 mm. 

Multi 

Exercitador 

06 funções: 

1°) Flexor de 

Pernas; 2°) 

Extensor de 

Pernas; 3°) 

Supino Reto 

Sentado; 4°) 

Supino 

Inclinado 

Sentado; 5°) 

Rotação 

Vertical 

Individual; 

6°) Puxada 

Alta; 

MATERIAL: 

Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

2 ½” x 2,00 

mm; 2” x 2,00 

mm; 1 ½* x 

4,25 mm e 1 

½” x 3,00 

mm; 1 ½” x 

2,00 mm; 1 

½” x 1,50 

mm; 1” x 1,50 

mm e ¾” x 

1,20 mm. 7 

 R$   

4.053,33  

 R$               

28.373,33  

Rotação 

Vertical 

Duplo 

MATERIAL: 

Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

3 ½” x 2,00 

mm; 2” x 2,00 

mm; 1” x 1,50 

mm e 3/4” x 

1,20 mm. 7 

 R$   

1.940,78  

 R$               

13.585,48  

Simulador de 

Caminhada 

Duplo 

MATERIAL: 

Tubos 7 

 R$   

2.758,00  

 R$               

19.305,98  
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redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

2 ½” x 2,00 

mm; 2” x 2,00 

mm; 1 ½* x 

1,50 mm. 

Simulador de 

Escada Duplo 

MATERIAL: 

Tubos 

redondo de 

aço carbono 

de no mínimo 

3 ½” x 2,00 

mm; 1 ¼” x 

3,00 mm; 1 

½* x 3,00 

mm; 1 ½” x 

1,50 mm e 1” 

x 1,50 mm. 7 

 R$   

4.191,82  

 R$               

29.342,76  

    R$   149,118,90 

 

 

1.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade foram objetivamente definidos através de especificações usuais 

de mercado. 

1.1 O prazo de vigência da contratação é de 90 noventa dias contados do(a) na  forma do artigo 

105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em     relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA            CONTRATAÇÃO 

 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de promover a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida da 
população, por meio da aquisição e instalação de academias ao ar livre, proporcionando espaços públicos 

adequados para a prática de atividades físicas, incentivo ao convívio social e fortalecimento das ações de 

promoção da saúde no município. 

 Nos locais indicados:  

 AABB TAQUARI 

 GREMIO ESPORTIVO TAQUARIENSE 

 BAIRRO SÃO FRANCISCO 

 APAE TAQUARI 

 PARQUE DA PEDREIRA 

 COMUNIDADE FAZENDA DOS PORTOS 

 JULIO DE CASTILIOS 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução como um todo contempla a aquisição, por meio de emenda 

parlamentar, destinada a aquisição de aparelhos de academia. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação estão inseridos na descrição das especificações do 

objeto que constam no item 1.1. 

 

P
ara verificar a autenticidade das assinaturas, leia o Q

R
 C

ode ao lado ou acesse o link abaixo:
https://r.m

ulti24h.com
.br/1O

N
Q

qrR
G

B
bV

w
S

l_1_389



Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Centro Administrativo Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, nº 

1790 Bairro Centro – Taquari – RS – CEP: 95.860-000 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 – Fone (51) 3653-6200 

E-mail: dep.licitacoes@taquari.rs.gov.br 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

    Condições de Entrega 

          5.1O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão     da                           

ordem de compra em remessa única. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Pontes Filho, 06, 

Bairro Prado, CEP 95860-000 

5.2.1. O objeto deve ser entregue tendo em vista as especificações demandarem 

conhecimento técnico do bem. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.4 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.5 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

5.6 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

5.7 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do equipamento. 

5.8 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou 

pela assistência técnica autorizada. 

5.9 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 

Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.10 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.11 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia  será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.13 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo  depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.2. A gestão do contrato ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal da Administração, que em 
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conformidade com o art. 13, do Decreto Municipal 4.528/2023, designou a servidora Amanda Pereira Martins, 

como Gestor de Contratos, nos termos da Portaria nº 566/2023. 

14.3. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Esporte, que designou o servidor Valter 

Costa Portaria nº 192/2026. 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

 

Prazo de pagamento 

7.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.4. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma  de  pagamento 

7.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em        banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.7.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO]. 

 

Forma  de  fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será [integral]. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

 

8.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 149,118,90 (cento e quarenta e nove mil 

cento e dezoito reais e noventa centavos) 

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

DOTAÇÃO REDUZIDA: 16003 

SECUNDÁRIA: 568 
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PROJ. ATIVIDADE: 1992 – EMENDA PEDRO WESTPHALEN 

RUBRICA: 4490.30.00.00.00.00 

RECURSO VINCULADO 100170 – EMENDA PEDRO WESTPHALEN - 

ACADEMIAS 

 

 

 

 

Taquari, 19 de maio de 2026  

 
 

 

 

 

Valter Costa 

Fiscal 

 

 

 

 

 
 

 

Marcio Rodrigues 

Coordenador de Cultura e Turismo 
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